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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rua do Conércia,341- CentÍo - Ibiracatu/MG - CEP 39455-400

Lei Municipal no 273 de 14 de setembro de 2011.

Dispõe sobre as diretrizes Para a
elaboração da lei orçamentária de
2012 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e

eu Prefeito sanciono a seguinte lei.

Disposições Preliminares

Art.1o. Sáo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2", da

constituição da República, e na Lei complementar no 101 , de 04 de maio de 2000,

as diretrizes para a elaboraçáo da lei orçamentária do exercício financeiro de

2012, compreendendo:

| - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
ll - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

lll - disposiçÕes sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
lV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - equilíbrio entre receitas e despesas;
Vl - criterios e formas de limitação de empenho;
Vll - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;
Vlll-- condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas

e prrvadas; ,
lX - autorizaçáo para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a

outros entes da federação;
X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma
mensal de desembolso;
Xl - definição de critérios para início de novos projetos;

Xll - definição das despesas consideradas irrelevantes;
Xlll - incentivo à participação popular

Seção I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal
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